
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI Nº S?'-{ i- /96-PMM. 

Autoriza o Poder Exec ut ivo a ce 

der o Titulo de Dominio do l ote 

onde ser ~ const ru ido o Hospita l 

UNI MED e d~ o utras provi&;ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço sa be r que a C~mara Muni c ipal de Macap~, 

dec r eta e e u sa nc 1ono a seguinte Lei: 

Art . Fica o Poder Exec ut ivo Muni c ipa l , 

autor iz ado a proceder a cessao em carater definitivo, do 

Titulo de Dominio do lote nº 299 , quadra 70 , setor 09 , no 

Km O, da Rod ov i a J usce I i no Kubitschek, Ba irr o Marco Zero, 

para co nstr ução do HOSPITAL UNIMED. 

Art. 2º - A Co ncessão do Ti tu I o de Dom in i o obj eto 

desta Le i, não di s pe nsa a e ntidade , taxas e t ribut os existentes. 

Ar t . 3º Havendo disso l ução da fina l idade da 

obra, cabe r~ a Pr efe itur a, cobrar, a preço at ua I i zado, o 

lote ced ido. 

Art. 4º Esta Le i e ntra em v1gor na data . de 

sua pub li cação . 

Art . 5º -Revogam- se as di spo s i ç~es e m contra ri o . 

Pa I ~c i o LAUR INDO DOS SANTOS BANHA , 2~ de PEZ~\At?R..S• 

de 1. 996 . 

- ~~-e JOAO BOSCO PAPALEO PAES 

refeito Muni cipa l de Macap~ 

MRGL/ 96 


